
JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBI[UDADE DE CHAMAMENÍO PÚBUCO PARA CELESRAçÃO DETERMO

DE FOMENTO COM A ORGANTZAçÃO DA SOCTEOADE Ctvtt

"assooaçÃo uNrvERsmÁRn Dos ESTUDANTES DE Tto HuGo"

PROCESSO Ne 00U2020

O MUNICíP|O DE TIO HUGO, tornâ pública a lnexigibilidâde de chamãmento público da Entidâde
assooaçÂo UNrvERslTÁRtA Dos EsruoANTEs DE Tto HUGo - auETH, cNpJ ne 04.518,352/ooo1-
94, com sede na Rua Pernambuco, 189. Bâirro Râbello, com fundamento na Lei 13.019/2014,
conÍoame seguei

l - Do Obiêto: Auxilio no pagamento das despesas com o transporte dos estudantes, estabelecendo
condições para formação de lovens nos níveis técnico e superior. Entendemos de Brande valia esta

ajudâ, pois se trâta de educação, devemos sempre ter como prioridade ajudar a formar novos
proÍessores) engenheiros, advogâdos entre outros profissionâis para, assim garântir um futuro de
quâlidade aos nossos Munícipes.

ll - PeÍêcer do órgão Técnico ns OO1/2020

lll - JustiÍicativa do Administrâdor

Valor: RS 81.10O,(x)

O Município de Tio Hugo, Estado do Rio Grande do Sul -RS, torna pública a lnexigibilidadê de

chamemento público, nos termos do artigo 31, caput, da Lei Federal n-ô 13.019/2014, visando ÍirmaÍ
parceria com a " Associação Universitária dos estudantes de Tio Hugo" para o auxilio no pagamento

de despesas com o tÍânsporte dos estudantes, êstabelecendo condiçôes pârâ a formação dejovens e
adultos, seja em nível técnico ou superior. Entêndemos ser de grandê valia êsta al!,dâ, pois se trata
de êducação, devemos sempre ter como prioridade contribuk com a formâção proÍissional dos

munícipes, buscando garantir seu acesso ao mercado de tíabalho, fazendo desta forma, com que

tenha um Íuturo com melhor qualidade devida.

MUNICIPAL

Tio HuBo, 24 de Março de2020.


